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·lNSTffUTOSOCiOAMB!ENTAL 
Claia I I _ ---- Cod. GllJ) ÇMf>), 1 ':J. . FUNAI 

fundação Nacíoual do Índio 
MINISlCAIO DO INTERIOR 
GAl:llNETE DA PRESIDÊNCIA 

lNPOWV<(:ÃO :,vj5"Lt!!Jjjil - e A 159 - A) 
Hof.: QÃre~ Indígena Guasuti 

Autos nQs. 687/88 - Regularização Fundiiria e 
4437/87 - Identificação 

Pelo qu.e me é dado conhecer, nenhuma ação ju 

dicial pende sobre as terras da Ãrea Indígena Guaauti, localiza 

dct ru..> Hunicipio de Aral Horeira, Estado àe Mato Grosso do Sul. 

Segundo informacão constante da CI NO 003/ 

DID/SUAP; de 2_6. 02. 91, o processo de identificação foi concluído 

e encaminhado ao Grupo de Trabalho Intcrininisterial, criado pt:1 

lo Decreto nQ 94.945/87 par~, após upreciação, sér homologado. 

Não obstante, aquele Grupo de •rrabalho achou 

por bem 11niio reconhecar teil ã:::t.':a como de ocupação permilnente in 

dlgun~, com base no inciso Ido artigo 17 da Lei no 6001/73~,, 

conforme Resolução nc 10/GTI, de~ 20. 07. 88 (fls. 58 do Processo 

no 4437Y87). 

No que tange às pr~rrogativas do referido 

Grupo de Trabalho, Interministerial para assim decidir, o 

entendimento deste parecerista esti plasmada no ParecA 
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que torno parte integrante desta para melhor enten 

No ma í s , não vejo obc t ácu Lo para que se pr.o.ê_ 

sigu na regularização dtê:::;tú área 110 menor espaço e tempo possí 

l?J/HCP/asa. 

FUNAl 
Fundação Nado11al do· [ndlo 

MIN1S1ÉRIO 00 INTERIOR 
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Brasília, ZT da abril de 1991. 
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